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FRANCK BEZERRA 
AOVOG~OOS ASSOCJADOS 

DISTRATODEPRESTAÇÃODESERVlÇOSPROPISSIONAIS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DI. 
SUSSUAPARA-PI, com a Kde naRua Raimundo Pereua Leal. N" 717, Ceatro, Sussuapara
PI, imcrita no CNPJ rob n. 0 01.619.001/93, &mwante denominada CONTRATANTE, DCS1e 
ato repl'lllllf:lda pelo 1e11 Pnúdente, o Sr. FRANCISCO D..\S CHAGAS MOURA, 
brasileiro, maior, casado, residenle no Povoado Víla oova s/n - Zona Rural -
Susuipara-PJ. portador do CPF sob nº 077.135.333-20 e RO sob o nº 281123/SSP-PI e 
de outro lado a Sra. JAQUELINI MOURA SlL V A, brasileira, casada, maior, zeladon., 
residente lio Povoado Novo Paqueté, sJn. Sussuapan.,PI, portadora do CPF sob o 'lf' 
062.616.583-87 e RG nº 3.446.258-SSP-PI, domante CONTRATADA, mediante as 
clmulas e condições seguintes, acordam: 

CLÁUSULA .PRIMElRA. A COl1tnl1antll e a corumida, 1!111 02 de janeiro de 2019, firmaram 
"Contrato de Pmtaçlo de Serviços de 2.e1adcmr", pelo qual a primeira coofiou l segunda 
servip como pMYislo na cluola PrimeiJa do pacto sob distmto. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A contratante e a contndada decidem desistir da oootmuidade do 
contrato até agora vigente, resl8odo acertado que, em mio dos serviços e atividades 
dtsenvolvi.dos até o momento, a contratada emregan, medíante protocolo, todos os serviços 
c:onclwdos,. bem como toda a documentação da empresa na data da assinatura deste dismto. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A eontratada, por força do instrumento ora disttatado executou 
KIIS RIVÍÇOI até J 8/06f20] 9. 

CLÁUSULA QUARTA A C011ba180!e obriga.se a pagar à contratada a qumtia de R$ 598,80 
(quinheotQs e noventa e oito reais e oi.tenta cmfllVllS) a titulo de serviços pmtados, até a data 
da vigb:lcia do contnto ora micindi.do. 

CLÁUSULA QUINTA. A contratallUl outm:ga à coll1mlllda plena, total e itmrogével 
quitação, para nada mais m:lamat, a qualqner tempo e a que tftulo for, em relação à 8YeDÇI 

distratada, ban como 11011 smiços profismonais prestados. 

CLÁUSULA SIDIT A. A cootndllda, após o rccebirnenm dos valores )ll'IMJtos, outorga à 
contratante pia, total e ilmopvel quitação, pm nada mais reclamar, a qualquer tempo e a 
que titulo for, em relaçlo à avença distratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA. O paem distrato é fumado em caiãier irrevogáYel e irretrad.ve~ 
obrigando as partes. seus herdeiros e sucesaares.. 

CLÁUSULA OITAVA. Os casos omissos serio resolvidos de comum acordo. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em c:aso de inlptia, u parteS elegem o foro da Comarca da Câmm 
Municipal de Pioos - PL 

E, pera finneza e como prova de assim bavemn rescindido o wmrato. finnam este 
imtrumeoto particular, impresso em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas partes 
COJltJalantes e pelas testemwihas abaixo. 

811S11111p1118 {PI), 18 de jllllho de 2019. 

TESTEMUNHAS 

lrulb:, ( ff.>(},;t/;q' · 2,.~4'.~ /3pJT'f4 v.Mho ~ 

,--'eº" . "~w ESTADO DO PIAUI 
PREl'l:ITIIAA !MUNICIPAL OE JAI.CÓS 
CNPJ: (16_553.762/0001-40 
P1RAÇA ÃNGELO BORGES LEAL, SINº 
CEP; 64.1>75-000. JAICÓS - PI 

EptTAL DE CHAMADA PllBLICA 002/20111 

MUNlcÓ'IO DE JAICÓS - PI, PESSOA J lÚDICA DE DlRE.ITO PÚBLICO INTERNO, 
CNPJ: 06.SS3,762/000l-00, COM SEDE A PRAÇA ÂNGBLO BORGES LEAL, SIN", CEP: 
6,4_S7S-OOO. JAICÓS . PL ESTADO DO P!Auf, POR MEIO DO CONSELHO GESTOR 
MUNICll'AL - COM, NOS TERMOS DO DECRETO FEDERAL Nº 8.428/15, ART. 21 DA 
LEI FEOERAL 8-98719S, ART_ 31 DA LEI FEDERAL 9.,07419S, ART. 3• DA LEI FEDERAL 
11.079/04 E DBCR.ETO MUNICIPAL N• 01512019. FAZEM SABER QUE S.B ENCONTRA 
INSTAURADO O PROCE DIMBNTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSB, COM O 
OB1BTfVO DB CHAMAR PBSSOAS FISICAS OU JUJÚDICAS 0 6 DIREITO PRIVADO, 
INTERESSADAS EM APRl!SBNTAR ESTUDOS PARA SUBSIDIAR INI!NTUAL 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, SOB REGIME DE CONCESSÃO OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, PARA A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS DB VIABILIDADE TÉCNICA, 
ECONÔMICO-FINANCEIRA,J RÍDICA E AMBIENTAL, VISANDO A APRESENTAÇÃO 
DE ESTUDOS D VIABD,.IDADE TÉCNICA, AMBlE!NTAL, BCO ÔMICO-FINA CEIRA 
E JUR.IDICA, BEM COMO PROJETOS QUE CONTENHAM NÍVEL DE DETALHAMENTO 
SUFICIENTE PARA A COMPOSIÇÃO DO EDITAL OE: CONTRATAÇÃO DE PARCE.RIA 
PÜBLICO.PRCV ADA OU OtrnlO MOO LO DE CONCESSÃO QUE SE.IA 
E.CONOMICAMEN'TE VIÁVEL PARA MODERNIZAÇÃO, OTIMlZAÇÃO, EXPANSÃO, 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÜBLlCA NO MUNtCIPIO DE JAICÔS. 

l_NTECRAM ESTE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO 1 • Termo de Ref~ci&; 
ANEX.O li . Modelo de Formulário para qualíti.caçio do Interessado: 
ANEXOW -ClldaswTéçniQO, 
ANEXO íV • Decl~ de tnnsfemicia à ad:mini.$tnçAQ pública dos direitos associados _, 

estudos ticnicos selecionados; 
ANEXO V • Oecbnçalo de ,iqjciçlo ao edital e de ioexistmeia de !&tos ~ 

impeditivos de qualificaçlo. 

l. DA INTRODUÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA PÓBUCA DO SISTEMA DE 

ILWMINAÇÃO. 

1.1 O praeme PMI (Proeedlm.mto de MaaifeltaçAo de llltenue) visa oricmar a. 
aprcacntaçlo de ioleres.sados !Ili clabomçlc de estmlm para Jlestlo, eslnUUnlÇlo de projetos 
de i.mplantaçlo, para 11 ~ de estudos de viabilidade técníea, éCoDl'imico-finaoccim,. 
ambimlal e jwídí~ bem como projetos que contenham mvel de detalhamenlo suficiente 
Pifa a wmposiçlo do edillll de conll'IIUIÇlo de parc;eria públko--prlvada ou outro modelo do 
concessllo que seja economicameme viivcl para ~. ot:imimçlo, expmslo.. 
opençlo e manuten.çlo da inmestrutw1I da l1ldc de ilwninaçlo pública oo mUllicfpio do 
Município de JAICÓS • PI· PI., tegi:do de acordo com o disposto 1111 lqislaçlo a.buxo, 

indi.cada e suas alteraç,Oes posteriores. 
1.l. Buac:a-se um modo emrgéüco de produçlo mais eficiente, eficaz e efetivo, onde sejll 

poss(vel conceber modelos de estruturas ol'.g11Dizaciooai1 de admimstraçio nnmicipel ccm 
foco na eficihcia ~ica para a IP, 81.raVés da seleção de Prop>sw de Projetos com 
focoem= .. , __ / 
6. IIIOlllUhar 110- MOdos /for- de IIStJ; 
C. ~,p-~ atiMMJlu IIOMIS t«:11o/ogia; 
i. ÔV, luUJilos pua racio""1iu, o IISO; 
, Elbrtü,11ro tlupudiâó; 
J. JllllblllrM flÇ6a 4e lltfP'ldO p11ro • ~oclitdatk; 4 
f• Prauwtr o -lo amble11lt!. 

1.3. Neste sentido, llS ações devem contribuir com II ampliação e melhor.ia da capicidade 

t6cniC1,, e admmistriltÍ va do reftrioo rnur.i.cfpio. 

2. LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

2. t O disposto 1111 Lei Fedmd nª 11.079. de 30 de ~b.m de 2004 que institui normas praia 
para licitação e contratação de parceria publico-privada DO lmlrito da ~ p6büca. 

2.2 O disposto na Lei fcdoral n" 8.987, de 13 de fevemro de l99S, que confac II potenciais 
i.olereasados em COlltralOS de Coru:esslo Comum a possibilidade de Çll'CSCDla,;lo de projellls 
e estudos de u.tilidade para futun. licimçlo, sem prtjulzo do direito de partimpaçlo no 
catame, assegurado o correspondente ressarcimento, pelo vencedor da liciiaçlo; 

2.31..ei Fcdeta.l o.º 9.0741 de 07 de julho de 1995 que escabelece DOtDW para outorp e 
prom1&89ÕCS das ll01ICessões e permissões de tlCl'Viços públicos e d4 omras providencias. 

l .4 O disposto no Dewe\r;, Fedmal n" 8 .428, de 2 de abril de 2015, que dispCle 10bn: o 
Prooed:lmento de Manitcstaçlo de Inten:ssc a ser observado Dill apraii::nlaçlo de projetos. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA 1IIIUNICIPAL OE JAlCÓS 
CNPJ : 06.563.762/0001-40 
PiRAÇA ÃNGELO BORGES li.EAli., SINº 
CEP: 64.575-000 • JAICÓS - PI 

levantamentos, investíga~ º" estudos, por pessoa í"~iéã ou j urídica de din:ito privad<;,, 11 

M:tem utilizados pel11 Adro ínistraçlio Publica; 
2.50 disposto no O.:c,elo Mur>icipal n.• 0!S/2019, institui a Manifestoçilo de ln~..., dll 

lnicialiva Privada e Procedimenro de Manifesmçlo de Interesse para a aprescntação de 
projetos criondo o Conselho Gestor Municípal e Comi$$110 T6cnica; 

2.6 Pom.ria 106/2-019 que nomeiam a con>iss.'lo t6cnica para apoio a Admlnlstraçao Pllblica 
Municipal. 

3. CONTEXTO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 

3.1 . A Prefeitura do Munícfpio de JAICÔS · PI - PI, com a finalidade de prom0V"I' a~ 
do$ serviços publicos de fonna mals cfi.eieotc, sustentável e econômica pom11d, promove 
este chamamento a ín"ciativa privada com a finalidade de busc:ar respostM para a eficiente: 
man.utençlo e operaçll'o e modemízaç&i dê llumlnaç&> Pública do mumclpío de JAICÔS • PI 
-PI. 

3.2. Os estudos e.presentados seriio posteriormente ane.li:sados pela Comi MAO T 6cnica úutitufdâ 
pela Pl)IW'UI n• t 06!201 9 e vota((()$ pelo C011$Clho Gestor Mun.ic.ipal com a devida -
publicada no diàrio dos munic(pios, com a aprovação de um modelo qi.u: atenda às 
necessidades municipais. dentro das premissas aqui deseritas. 

4. OBJETO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 

4.1. Esle PMJ convida M inter=.dns pare. contribuir com estUd0$ de viabilidade lécoica,. 
ecnn6mico-fin.anccira e j urídica., contendo O$ $Ut'icicotes levantarocotos, in'i(:$tj~ 
dlidos, infonnaçtles lécniC11S. ,:r,,jet05 e parece= ('•&nJd05") com o objetivo de subsidia:r a 
modelagem de contmtaç11io para os investimentos em in.fraesttuturos. e e prestaçlo de 
scrviw,; de ilwniru,ção pública no muníc:lpio, com a consequente valoriz.açlc;, do çspaçq, 
urbano municipal . 

4.2. O propó<'lito.. ou seja. o objeto des1e edital, ~ colher propostas de sot .. ções de engenharia.. 
lumi:notécnica e de tecno.logla dll infonnação, aplicadas em projetos espcclficos peta o 
l!UJDc:nto da c:fictancia da ilwuioação p6blica. àlnlvc!s da: 

1. reconstruçao total ou parcial de sua infraesm1tum, com investimento do pan:eiro 
priwdo.. podendo haver aportes do Poder Públíco; 

ll. execução, a1uatizaçlo e manu1er:ção do Sl.'U cad8$11'0 tknico; 
Ili. expansllo da infi'aestru!uro da rede; 
fV. operação e manulcnçllo de seus ativos, c:nvolveruio todos os posslveis setVi.ços: 

11g1egado~ ;nclui.t><lo, $Cfll limitação: 
o. Ce#ftro de Controle Operot:lonol (CCO); 
b. M01i/Jort111tento e controle tios atiw,s; 

e. Âlt!11dlmt!11to à populaçllo por ,ne{.o dl! 0800; 
ti. CtHUMltart11 B[Ut:iall:ada " e/aJ,;,,;;çllo de projr:tos t!JCttll(iW)$; 

~ Mtutull!nç<lo rotiJlttlra e pul6dko dos ati-; 
f. 1Cttmodelttç4o; 

•· 11ifldatt~o. 

4.3. O foco do novo modelo de prestaçlo de set'Viços de 11.uminaçAo P6blica no Munic:lpio de 
1A1cÓS - P1 - PI deve s>er a qualidade do serviço p.-1ado aos mw:ileipes. Nesse áélilido,, 
b1111C1H1e a oon.a;trução de mecanismos que possibil.í1t:m a aferição de detemúnacl&s 
varmvci• qw:: com; igam qualificar e quamificar o desempenho do oonccS'Jiooário. Assim;, o 
Municlpio pn,tcnde adow, sempre que possível. as m~cas de gesdo po{ serviços pat11 a 
opc:racionaHzaçto dest.e projeto. Deveriló ser cstud:ad05 e propostos lndices adeqúlldo, de 
nlvel de se.rvi.ço, disponíbilid.adc e outros faro= que possam delinear ade,qu.lmncntc essa 
prestação. . 

S. DAS CONDIÇÕES D E PARTICIPAÇÃO 

5.1. Pode:rilo participar deste PMI quaisql.lS{ pessoas, ffsicas ou j urldl~, lndividua.lmentc ou cm 
grupo, neste último caso, sem nttessidade de vinculo formai enne os pmti(:ipaotQJ. 

S.2. A parlicípaç,Io neste Proct-.J1r.1c1uo, oem como o fornecimento de estudos, levántamentos,. 
investigações, dados, .ínformaçõc:" técnicas, projetos ou pareceres pelos in~os nlt> 

impedirá a sua participação cm """"1twll futura lieitação promovida pel~ municípõo com, 
este objc,to, cm aplicação ao disposto no anigo 21 da Lel Federal nº 8. 987, de 13 dc::a 
fevereiro de 199S e artigo 31 da Lei Federe.! n• 9.074, d.e 07 de julho de 1995. 

S.3. O (s) interessado (s) qu,e for {em) autorizado (s) llllo sozará (ão) de qualq- espé,çie de, 

favorecimento. vantagem ou privilégio em ptoeedimentos licjt.atl>rios relati"°" à rea1izaç1o, 
do pn;!jcto pela l\l)n::seDlaÇAo dos Estudos que e11enrualmcme sejam util~os pat11 11 sua. 
oonsolidaçlo. 

S.4. OI i.nt~dos em participar deSle PMI devérilo requerer a aurorização pan,. a elabonçllo 
dos estudos por m,;io do encwninhwncnto de soliciiação formal ao CONSELHO GESTOR 
MUNICIPAL na forma do moddo eons!Jlntc do~ deste Edital, que deverá conter, 

obrigatoriamente; nome ou razio social da $olicitJJntc, seu endereço completo, área de· 
atuaçáo, e, na. hipótese de pe:s,.<;;,a j wíruca. o nome do rqx'CSffltante, comprovend- os 
devidos poderes para miinifester cm nome da inl=sada, dados para contato, devendo, cm 
todos os casos. responsel>Hizai'-sl! pela verncidode das declarações que fi.zc:r. O pedido 
dewrá ser acompanhado dfl demónstra,,;ão de c:xpcri<lncia do interessado na realização de 
projeto', c:,'tudo,. IC'Vll11tamen1c» e investigações similares ao objeio da PMI. 

5.S O pedido de autorização deverá ser encaminltado ao CONSELHO GESTOR MUNICIPAL 
em até 10 ,(DEZ) dw da publicaçllo do A iso de PMI veieuledo ao Di!rio Of"icial do 

Muni.cfpio. Os estudos produzidos sem a devida autoriz.açllo não . serio aceitos ou 
considerados pelo Municlpio. 

S.6. O pedido de autorização scrâ a,·t..liado pelo Presidcn.te do Conselho Gestor Municipal 1endo 

oomo c-ril6rio mínimo a dcmonstraçilo de o interessado, diretamente ou por meio de tc:rceíros 
nominados no pedido, deter hàbil ítaÇi'lo técnica e jurídica para cxi:,cutar os prodlllOs 

solicitados em 111enção das limi~s impostas pela natureza das 111ivid&!es profissionais 
cxigidu. 

6. PRODUTOS A SEREM E, REGUES PELO INTERESSADO 

OS ESTUDOS A SERE t APRESENTADOS .PELOS AUTORIZADOS DEVERÃO 
CONTEMPLAR, O M1 IMO, O CO TEúDO ABAIXO DESCRITO: 

,6.1. Puimetro1 para• Prelt.açlo do Serviço d.• Ilumia.açlo NbUca 

6. 1. 1. O:; Estudos de,erf<• 1,;b~r como i:rcmis..<'ll a ll!:.sunç!.o pelo concessionário da gestão de: 
toda a infraesrrumra da Rede e Uuml.nação Pllibliea do Muni.cipio desde o início do prazo 
da concessão, podendo haver e r,revislo de prazo de migração da p~o dos serviços 
para II ges.t.llo do oonoessionãrio. 

,6 .. 1.2,0 produto a ser entregue n.esl8 p~ de serviço$, a luz deverá ser modida e monitorada. 
6.1.3. Sem prej,.lzo, alguns critérios derivados como consumo, disporubiliclade, registros de 

incidentes e problemns, tempo de reparo e inf.onnações acerca. dos eventos Mlacionados i. 
prestação do serviço de iluminação púb.lica deverão ser abordados pelos Estudos. A luz: 
deverá ser medida conforme sua h.uninâllcia.. na unidade de medida com:spond.cnte (Lux). 
Outros critérios de medição poder\l:o ser proposl0$. enlZC ele,, os ni veis de sombni e 

zcbramt'nto, d if,m:nças cnl~ ihuninação ne. via de tráfego e nas calçada$, ~ l)N'a. 

luminârias obsuuldas por án'Ores e outros obstáculos, entre olilttOS. Quanto As tecnologiM. 
referentes à iluminoçil.o. poderão apenas se.- proposias e.s soluções de iluminaçlo LED 
nudtt/ed, sendo c11cluioos Iodas e.s demais, por estarem em desacordo com a leais]açlo 
ambienllll hodierna e e-0m o, objetivos de durabilidad.e e de qualídade desejados. Os. 
Estudos devemo sempre ter àD consideração que o principal objetivo é a melhor 80lu.ção 
ao OOR$umo mais baixo. 

6.2. GttliO da Rede de l h,mim1Çilc P~,blica 

6 .2. 1. Quanto ao gerenciamento dn infraestrutura da Rede de Ilwninação Publica, os Estudo,. 

deverai;, aprese,uar solu õe, q u r.ossihi litein, sendo que o pn,ncipal objetivo 6 lef .11 solução 
mais eomple,a, po:.si,el · m e. .;-.,,;to mais ex:tqulvel, GXistíndo alguns pontos que são, 

imponimtes e outros que Sl!lldo inteteSSIIOtes cm estarem previstos nlo slo de 
implcmcntaçlo obrigatória: 

l. - de fonna individual em cada pomo de iluminaçlo;(opclona!J 
D. poder monitorar o e$l.ado mediante equipe de tcmmo durante o dia; (<1~) 

m. monitorar o e.sado (ligado ou desligado) em tempo ral;(opdollal) . 
IV. regjsav altemções de comportamento dos componcmcs, centralizando.a em tcmp0 

ra.l em um Centro de Controle OperacioDal (COO) automaticammte ou medianll! 
equipe de wmmo;(ol,r/ptórlo) 

v. possibilitar o acionamento automático de equipe, dt campo, para correç1o de 
incidentes e problemas. atualizando o eco sobre o swus do 
111endimento;(obrlgat4rlo) 

VI. regiSú'llr o mom,;oto C.'(8.1() do retomo ao funcionamento, controlando todos os ID4ioes 
d.e atendimento e eficiência. do SttVi..ço;(obrlpllrlo) 

Vil. implantar. corrigir e arua.lizar automadc:wnenté o cadastro t6cnico, a cada evento ou 
intervcnç:lo necessária, com o uso de eqllÍpamc,nlOS com 
georrcfcrenciamento;(ol,rig,,tórlo) 

VllL prover sistema inteligente de controle e tomada de declsllc:$, com base nos dados dos 
evcntol!I. de $él'VÍÇO e oom :11pacidilde pára geração de relatórios dinimi.cos, tmdticos e 
geom:fe:nmciados.(opdmtaJJ 

6.2.2.0 CCO (Centro de Comrok de Operações) deverá concmtrar 111m.bán a catral de 
allmdimento telefõr,ic-0 a população, e, também, os SÍSlem8S e demais aparalOS nccas6rios 
para a mcdiçio e o coutrol.: de ,ado f,mciorwne::ito dB Infraestrutura. da Rc:de de llllllliDaçlo, 
Públk:a. Deverá opew- sob a m.etodol.ogia de ge:eociamento de serviços, guiados pelas 
mdbores pn!tic:as e metod.ologiM de mercado. 

6.2.3.A Solução de Gestão e ~!o será composta de hardwares, softwan~. ftn,,wara e 
demais componentes necem.>ios ll. ru11 perfeita operaçlo e IICl:á COIIStituida por componcntl!S 
de 11110 externo (=tritos 110 perímc:Cro do Município) e intemoe, situados na Sec:mm:ia 
Municipal de lnfracstrutura. 

6.2.4. Ol!veni ser previilil a inslalw;llo de wn COO e de um KJVi90 de lllerulimellto i. populaçlo 
na sede d$ Prefeíl\JAi Municipal de JAICÔS - PI - PI, qllé pos$11,ilitcm a 1ucali7.açlo du 
açoo do conceSS'.ionário, inclusive pennitirul.o acesso do poder p,1blico aos dados pri:JnáriO$ e 
informações opcracionais da Rede de Iluminação Pública remotamente e em 1mllpO real. 

6.2.5. No projeto a ser elaborado, deverão estar descritas lllmbtm u pottncialidadca da zedc: 
proposla, bem e-0mo suas inlmaces d~ intcgraç.llo II oulnlll soluções e tamlxm os protacolos 

de comunicação e integraçlo a serem adotados. As potencialidades da infraestrutura da Rede 
de llwnínaçlo Públíca dcve:fto ser esnidadas e proposw ~gulndo u mclh<m:s priticu de: 
mercado, alinhando o Município aos príJlclpios de sustffltabiüdade e~ de cidada 
inle.ligentcs, sendo sempre a ex.equibilidodc técnica e económi.ca de ex1re:r!)8 importincia. 
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ESJ ADO DO PIAUI 
PREFEITIJIRA MUNICIPAL OE JAIOÓS 
CNPJ: 06.563.762/II001-40 
PRAÇA ÃNGS.LO BORGES LEAL, SJN• 
CEP: 64.57~ -JAICÔS - IPI 

U. Atribalçlles Relativas à Operaçi.o e Con.trole da Rede de D nlnaç:lo Plibllell 

6.J. I. As frentes de serviço poderio ser oferecidas de forma dllllinta, cm çnipos dC11Qrwnado$ 
Oestlo e Operaçaão. 

6.3.2. Devrriio = &mo11$1r.1das O$ delalhsmento, t~cnicos de cada etapa das 10luç6ai 
propo$ti1S, sua co.mpos.iç!o, comp;rtibilidade$, iotcrop:::abílidades, integnd,ilidadc. 
escalabilid.odc. e demais crir~rios aplícávei.s e dcscjA11el$ à aruili$e t6cn.iea. 

6.3.3. A:; soluç.ões proposuss denm ser aderentes às tendências de mercado e - buead:as em 
tccDolO(liaa nac proprict.ária,; ou oom oondiçõao. pnntídu de inlavpcmbUidadc:. 

6,4.0bjem,OI 

I. 

n. 
m. 

IV. 
V. 

VI. 

vn. 
vm. 

IX. 
X. 

XL 
XJL 

XDI. 
XJV, 

XV. 

XVL 

XVII. 

promover a melhoria do lndice ou grau de luminln.c:ia implantado (aummw a c:fich!ncl.a 
da Rede de Iluminação Pública) paza níveis adequados 1110 tipo de via: 
promover a W'liformidade da ilum~ nas viu e nas calçadas; 
promover a redução do comwno de energia elétrica, com o W10 de tecmologjas mais 
eficientes { eficimtizaç!o}; 
propor $01~ de mitisa,ção em rela,çl() à poluição vitual na Uwninaçllo Píibliea; 
criar/instalar Ce:nlro de Controle Opmiciooal - eco eficiente; 
viabili7.ar a aplicaçlo de Ím'8111entas de Tecnologia da Informaçlo no oomrole efetivo e 
em laJJpO real do comportamento da Redé de Ilumillaçlo Pública: 
controlar/medir a cficitncia da p(tStaç8o do K:l:VÍço pela lwnínosidadc mtique; 
promoves- a melhoria do wv,;,l de ""'1"YÍÇO de II~ l'úblk:a, c:spc,çialmeu.1e m 
cocreçlo de i.ncideni:es e problemu conoela1os; 
pamitir II delecçaão de incideoles na Rede de Dumioaçlo Pública em tempo fflll; 
promover a redução dos incidentes e problemas na Rede de Ilw:ninação Póblica; 
possibilitar açlo imed.i.als do concessionário. independen.te de chamamento do cidadlo; 
oferecer ,espoSta ativa "° cid>ldão, quando esre fiu:r oomato; 
emplw a disponibílidade e a capecid~ da Rede de Iluminação P6blíca; 
garanili a implanmç&o e n1Ualização constante, a intqpidade e a confiabilidade dos dacloJI 
de cadastro técnioo/invcntário da Rede de Iluminaçlo Pública; 
eslNIWV modelo de negócio e solução tecnológica que possibilitem a fiscaliuçlo du 
a,ç,Ocs do com= iooário, 5Crnpre que ne<:<:il$ário pila ~ do fiel CIIOIJ.)rimc,mo do 
contrato de coueess!o, ínclusíYe ptrmítiodo aces&O do poder público aos dados primério, 
e iníonMÇlles ope,-aclonals da Rede de Iluminação PO.bllca remotamente e em umpo 
mil; 

promover o controle elelrônko e a automilçik> óOmó mé:im para (!"'1lll1Ír 0. tr.msp,,renclll 
da Wonnaçao e da gestão, bem como evitar ínterfercncía e man,pul.ação de dado$ Rode 

de Uum.inação Pública; 
promover iniciativas de uso comp<Mli I nado da <Slrutura da Rede de IluminaçAo Pública, 
llli:nlumdo o Mwticípio às iniciati as de sustcnlabilíd:ade e de ci~ ímeUge.ntes; 

XVIII. adequar os custos iniciais dccom:ntc_s do projeto aos Y'lllores reoebidos pelo Municipio 

com a auec~ da Contribuição para Cus.teio do Serviço de lluminaçAo Pública 
(COSIP com tendeiicia de rcdu9ilo uo longo do u,rnPo do contrato de concessll.o sempre 
que taJ sej a po.<;Slvel. 

t>,S. A$ptttos 1k!ni.tos 

6.5.l. lnfracstrutun atual: 

6.5.1. L A Infmesuurun da R~ de Iluminação Públ ica do Municipio é composta pelos bens 

descritos !Ili tabela a $Cgtllr: 

J::STRUT RA DO PARQUE DE lLUMINAÇÃO 

6.S. 1.2. Compõem a inftaestMUra da rede de llumlnaçlo Pllbliçâ do MWliclpio, e 
dcvcrilo ser contemplodos nos Estuios. todos os logradouros públicos, incluindo, ,cm 

limitação: 
I. vias p,íblit:as em geral; 

li, fugas, proprs, pa.rqaa, ja.rdiu e 1ewtd/11111ta; 

OI, tqll/palW#.f0$ públ.lco.s ituttridos e,n P"'V"ª tl praça t! entro,~; 
W. fmxa Ih pedmlls: 

V. 
III. 

6.S.1.3. 

flOlllln ~ 611/b111; 
illUIWla.çlo ~ data.qiu ~m 111011lillM1tfM l,/st4rlcos e p(,Mlcos, 4mtn ~ 

O detallwnento do mvenlário da infraestrutura da Rede de Uumi.oaçllo P6büca 
se,rá fomecido o.o.s proponentes autorizados. para uso exclusi~o Jl8 elabomçlo· dos 
Estudos. 

6.6. Modelapm jn.ridica do projeto 

6.6.1. A modalidade de PPP inicialmente considerada para o proje1o é • CooceSllo 
Admínim,mva (art. 2•, § 2°, da Lei Federal I J .079, de 30 de de-zanbro de 2004). 

6,.6,l .O llQlltrato de concessão sení. cclebraclo entre o ooncessiooário e o Pod~ Concedente,, pelo 
Pmeito IV!unicipal, por wn perlodo a ser definido com buc IICIS Estudos apn:xnlados. 

6.6.3. caso os intercs:sados entendam ser mais v11I1tajosa a adoção de outro fo11111110 juridioo para. 
o projeto, ou sej ■, ou.tra modalidade de contratação que nlo a Coocesslo Administrativa. 
acima indicada, 11 proposta do novo fonnaio jw'idico deve vir cl.aramente delalhada e 
justificada nos Estudos a se:rem entregues. 

7. 1'8TIJDOS E PROJETOS TÉC ICOS A SEREM APRESENTA.DOS 

7.1.l. Os Estudos deverão apl'eSClllm' a li~ra de profissionais envolvidos na sua elaboraçlo, com. 
indicaçlo da empie'ia de orir,em, área de esped11lidade e cargo. 

7.1. 2.Caso seja DtiCeSSário, o Cot!St'lbo Gestor Municipal e Comissao Técnica poden'lo !IOlielW' 
e90lmecimentos acerca das propo~uis apNSentwias, sendo permitida a coneçlo de vicíos 
fomiai11, vedwla. n.c:s.sa ocasião. q~lqi:tt mudança que cm:acterlze inovação da pn,poslll 

original apresentada. 
7 .1 .3. Os Estudos deverão ser resumidos em wn sumário excculivo que, de fon:na ampla. 

contenha as ideias gCll'IIÍs dos itens abaixo citados. 

7.2. Projno de EDlffl uia 

7.2.1. Em rclaçao rm projetos de engenharia que eventualmente sejam aplicados ao projeto, este, 

deverlo seguir as re,:.,omcndaçõcs das Normas Brasileiras aplicáveis a cada área de projeto., 
bem como estarem adequadas legislaçio vigente. 

7.2.2. Pártl efeito deste Estudo, serão co.nsideradas como atendidas todas 11$ d~ lepís 
e nomw técllicas, e caso não estejam, será de responsabílidade da propo.neote -
adequação. 

7.2.3.0 projeto de engenharia podem comp~dido como o c:onjuoto de elemento, JICCl!Sllmios 
e sufici.crrtcs, com nível de precisão adequado, para ClulM:terizar a obra ou serviço, ou 
complex.o de obras ou serviço~ obj e10 da co11Cessão, elaborado com bu: IIIIS indicações 
do; mudo, técnicos preliminares, que ~ a viabili.dadie lkoi~ e o ldcq!!tdo 
tntameoto do impacto ambiemal do emp~dimento, e que possíbilitem. a avaliaçlo do 
custo da obra e a defmi,lo do pru.o de Cl{«uçaão, devendo em seu coajwllo, ~ 011 

quíntcs pontos: 

1. desenvolvimento da soluçlo escolhida de forma a fomece-r visão global do projeto e 
identificar rodos os seus elementos coostitutivos com clareza; 

n. lllO!uções t.écnica.<1 globaís e localwdas, cm detalhammto suficiente peta aio 
COOlprólDl."la a capw:ida.le do concessionário cm inovações e melhormnen.tos dumnte 

a elaboraçlo óo projeto cx1:eutivo; 
m. elanentos para monlagel'I do plano de lícitaÇ;ão e a prognmação das inlervaw,(les 

oeces:súias ao longo de todo o pl'liZO da conce$$1o, de modo a subsidiar a elabomçlo 
dos aoex.os téaiicos ao edibll de licitaç&,; · 

IV. orçamento dos investimento~ necessários à implantaÇlo do projm, com os imis de· 
CU3lo d~gados cm elementos de maior representatividade sobre o valor do 
investimento, a ser reswnido em cronograma flsko-financeiro pelo pram da 
conces:slo. 

7.2.4. Nos elementos de pro·1;to dev.:do ,er 11p1·.:semadas as prcmíssas oorteadoiu que dtlvedo 
- adotadas na elaboração cios projetos executivos pelo futuro concessionário wocedor do 
processo de liciiaçao. 

7.2.5. Na elabcrsçilo do projeto d : engcnhari.a, devcri sc::r- obrigatoriamente considerada a 

iolqraçlo de solw;õe:s de i:cesslbilidade e ambicnlllis e, prefen:ncialrncnte, soluç,ões que 

ínc.luam fontes alternativas de energia, loglstica reversa dos equipamentos a 11C1tCm 

aubstitufdos e descartados e destinação adc,quada de resíduos. 
7 .2.6. Como produtos dos eswdos de engenharia, &vedo ser ap-.iados: 

1. anteprojetos e plantas esq~ 
II. d=i9ã0 lécnica w :;oi~~ de engmhwia e tecnologia adotadas na proposta 

a.p:esenllllda; 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA 1IIIUNICIPAL OE JAlCÓS 
CNPJ: 06.563.762/0001-40 
PiRAÇA ÃNGELO BORGES li.EAli., SINº 
CEP: 64.575-000 • JAICÓS - PI 

ili. plano de implantação. dimensionamento e c:aracterizaçlo dos em~ 
previstos; 

IV. estimativa de,; invcstimcn1os e déSpCS85 de implantação c:itigidas, descriminados em. 
!leWI principais itens (materiais, equipamentos, otns cívls, d .spe,u ambiCIIW$,. 
apro~ e licençwnentos, demre ouc-os); e 

V. cronograma 6$ãco-fma,;,cciro. 

7.3.1.A prcslaçlo de serviço deve ser adequada ao pleno atcndimcnm dos mu!ri.os, considerando, 

que Nserviço adequadofl j! aquele que satisfaz as condições de regularidade, continuidede,. 
efiei6ncia. xguranç-a, atualidade, cortesia aa sua preslaçlo e modicidade de preços. 

7.3.2.A uuali.dade compi:cendé a modernidade das !6cnicas, dos equip1mCD10$ e das instalações e 
a rua coruervaçlo. Deverá ser •riresentadio plano para a manuleOÇlo da arualidade ckda 
equipamcntO!i. 

7.3.3.A modelagem operacional deverá apresenw a forma e o dimensionammúo da. 
admJnlstração do projc,10, como sc!io pnesb!:dos os serviço$ e como isto beneficiará 11. 

população. 
7.3.4. Devcrlo ser aprese.1:midos o plano de operaçlo e manutenção dos ativos e a polltica de 

gesb'lo de pessoal, com o detallw:nento de custos e despesas. A estrutura flsica e de peuoal. 
DeOCS5ffll\ pora a ade<tu.nda a.dministmÇão dos sernços preci!i&dl ser dC$Crit& e j~ 
incluindo os recursos para o, sistemas de inforinl191o. 

7.3.5. Como resultado da modelagem operacional, devtTão ser detalhado$, para todo o período dai 

~= 
1. c\lSIOS operac-io,,ais; 

11 CUS'IOS adminisltali vos: 
DL custos de manutenção; 
rv. outrudc5pe$11$. 

7.4. Viabilidade da, Projeto 

7.•U. An,11se e Projeçlo tlc Receita 

QS ESTUDOS PEyµl.ÃQ CQ TEMPLAR; 

1. modelo de re.munemção do futuro conccs,ionário,. iooluindo oenárlO$ com a po$$1Õilidade 
de l!p0r1e de ..,.,urso, na fase de ,m,C$!:imentos, nos iermos do artigo 6° da Lei Federal n• 
1 L079/2004. alterado pela Lei Pedet'al nº 12.766/2012; 

D. meiodolosia de cákulo da CODtrapn,staç!o pt,blica, iooluindo fórmulas, !ndices e, 

meçanismos P""' ~= da comraprestaçllo. considerando o c6Jculo do pcm:enlllal dlL 
eonuaprestaçlo vi~"Ull!do aos indkadores de desempenho. bem como a even:tual. 
remuneraçlo pelo;, invesllm.ern08 ,om e;c.panslo da rede; 

Ili. ~ .çlo e d!mcmsionamen10 das foou,s dc ""'c:i18$ IICCS$Óri11$, al.teroaliva 011a 

complementwa. cuo haja, capaz.es de, reduzir o montmlte de eon~ nec:asúia. 
para a viabilidade do projeto; e 

IV. Dever6 observac o relatório dn Comisslo Técnica com os pontos da cidade de JAlCÓS • PC 
que devenl te.: o seu melho-.nto, bem como íluminaçlo de fachada; 

V. proposta de indícadores de desempenho. incltaindo meus, padr6es de qualidade, forma de 
aferiç&o e periodicidade para revisllo destes ,ndicadoies. 

7.4.l,.A coruraprestoçao p;lbllca sen1 composla por 2 (duas) parcelas, sendo ama Cuca• reletento 
ao investimento • e OUU'8 vm:iável • n:lativa aos serviços prestados- Frise-se que, com. o 
advento da Lei Federal n• 12.76612012 .. t pos:si""I a prçvi~ de apo?tc$ noe modelos de 
PPP, sondo quÇ esso cenário também dc:verí $er anali$Bdo nos l'.atucSo$. 

7.4.3. Os E,mdo,; dcvcrik> ainda c,cplicitar àS pn,mÍS!ia!i adów!"5 pata a projl:ÇIO dáá recei,W a.o, 

l<>J'.180 do pni:zo dn conccs!illo. 

7.5.2. l. Os EstL.idos devei:Qo comer i!. análise econõmiea da modalidade de cootrataçlo doo 
empí'eeDdimento mais vantajosa para o Poder Concedeme, comiderando os upectos de 
custo-beneílcio. cu1~tos de o!)Ortwndade. uva1ue for Money", dentre outros. 

7.S..2.2.O estudo de viebilidade fulance.ira deverá incluir projeções na. forma de mn modelo 
fmancc,iro dctal.lia.do .. Uma cópi.a. eletrõnica em formato MS Excel do modelo deverá_. 
CÜ$p<:>nibllizada incluindo ma form.ulação matettWíca. V:lnculos e macros de forma 
~ pa,;.'<lvel de vc-rificaçllo. 

7 .5.2.3. Os Estudos deveri.o ~swr e.s p;iit~ conuU,cis e fi,cai.s vigcntc11 à c!poea da prcparaçlo 
do modelo. . 

7.5.2.4.0 modelo imanceiro dcverà clanmctue mo$1nlr as premi- que embolsaram os~ 
inclllindo, sem li1nitaç!o: 

l. p,emissu macroc<:~micu e 6-ims; 
11. avaliaç-lo e justificativa pana taxa interna de retomo (Tlll) .tomda; 

Dl. premissas fiscais e tribuulrias; 
IV. d"""riçilo da estn1tu111 d,: capital (próprit> e de \ereei?Q,); 
V, de._~riçlo do lipo de divida e dos Ínslnuncntoló finanociros utilh:ádo& (ponte e/ou 

lon110 pni:ro, st:i:or tfou s ul>ordi ru,de. c:mprc!stim0s him"'1ios, utll~ de valote:11 
mobiliário~. mclborias de cn!ditos, hcdg!> cu,.). monun,e, pn20 e coodi9õe:1; 

VI. cronograma flsioo-imanceiro dcialhado dos imrestimentos, por etapa e por fa,e de: 
implantação., caso liaja. incluindo os prazos para obtenção das liecnças de instalaç:llo 

e opénlÇio. ~ aplicável; 
VIL todas as font,:s de receiu;; 

VIIL premi$$8$ l)IVa projeção de capital de giro: 
IX. CW."IOS e despesas; 

X. pzc,nissas para a rc,:,~raçao do investimento por pane dos acionísw 110 lODio do 
prazo da concessão (distribuiçlo de divideru:los., ~\,çlo de capital etc.),; 

XL indicadores de de:sempenho e percetnud vinculado à~-

1.S.2.S. Os princiP11iS rcsultedos do modelo fi11Uceiro deverão i.ncluir: 

I. contraprestação pública ·d~sllicaru!o-se evcnrual " Apone", nos tcm1os do artigo 6° da. 
Lei Foo.er.i.l 11• l: .079/2004, altetaéo pela Lei Fcdezal o• 12.76612012); 

li. Ttllta lntc:ma de Retomo do projeto e do Equity (TIR); 

m. alaVllDc11gem imanceira máxima; 
IV. produção de indicadores ~ exemp.lo de ex~i.çlo máxima, cU51o m&iio !)Olldawlo de 

capital (W ACC). p~yhaclr etc.: 
V. lndice de Cobertura dos Serviços de Dívida (ICSD) anual e m6dio; 

VL avaliaçio e justificativa pa,a o pnzo de CvllCCSSllo adcnado; 
VIL ano do primeiro n:tomo de Equity: 

VIIL primGiro e último ano de papmento das dividas; 

IX. outras que sejulgarnccessá:rias. 
7.S.2.6. O DJO<klo fmanceiro deverá incluir as seguintes plmúlbu: 

L painel de controle (sumário); 
n. premissas; 

m. dffllOD$Utlç:ilO de fl\lXO do caixa; 
IV. demonstniçl!o de resultados de exercício; 
V. be.laDÇO patrim.ooiai; 

VI. 1em10.~ e CQ!'ldi91)eS de finAncirun.ento; 

VIL investimentos e manutçnçõc3 pcri61fü:as; 
VDL custos de opemçlo e manlllenção; 

IX. anJllises cie sensibilidade; 

X. quadro de usos e fõnks de rec\lt$0$, ano a ano;, 
XL outras que se j ulgar RCCCSFárias. 

7.S.2.7. Os Estudo$ dev~ ~~sar todos os ~ores em ,:cai, (RS) constantes, al6m de 
00naidcnir a Norma Contábil e o Regime F"tscal vigentes no Paú. 

7..6.. AvaliaçAo de impacto e risco 

7.6.1.Como parte dos Estudos, deverá St.-r apn:senlada matriz de riscos e ~VO$ mecanismos 
de outipçio e penaliza,;õcs. De, crá tamb<!m ser sugerida estrutura de pnmtias a serem provides 
pelos parceiros público e privado. AÍndll como perte da estratégia de mi~ de IÚCOS, deverá 
ser pmpostn Plano de Seguros a Sei' adotado pelo futuro c:oncessiooário. 

7.7. AnilU.e da fundamrntaçlo lcc•I: 

7.7.1.0s inreressados dcverlo 5U&crír altemativas de modelagem jurídica e formas de 
c:onlnllaçlo, oonsid.erando o moddo sugeric!o no presente Edital. A ~ -da modalidade 
de conin.ttlç:âo ~~''(IlÍa ts\Sr :,11bas:ada em IIVllliaçio jurídica da viabilidade de modelos 
institucionais altematiVO!I OI! oomplcmcnlltres para o financiamento e a ímplantaçlo do 
projeto .. identificando SUàS implicaçôcs l)lln1 o modelo de PPP. 

7.7 2.A modelagem j uridica devenl detalhar as N!Sponsabilidades do pan:eiro pliblico e do futuro 
concessionArio, deixudn claro quais riSiCO, ~ &S$\l!ll_Ídos por cada uma das peta. 

7. 7.J. Os Estudos deverão ainda ~.presentar análise dos aspectos tributários do modcl.o de 
~o escolhido, bem como abotdar diretrizes regulatórias (mllllicipeis e fedetm),. 
ambienmis. de ~nerunei110 e UiroS 11Spectos de natureza jwídico-rcgulalória aplicávc:i1 ao 
projeto. 

7.7.4. Por fim, dcvmlo - dclalhadas 1111 din..1ri7.cs pam elaboração das minutas de edital e, 

comrato. 
7. 7 .S. Os ~os devertio obrigatoria:mente contemplar a totalidade dos produtos exigidos 

neste PMI, bem como no tenno autorizativo para o início dos estudos, sendo 
mcprasamentc védada a aprescnta~!o d~ apellllS pam dos estudos. 

7.7.6. Na hipótese de a COM ooruidem que os Esrudos entregues (i) e,,Jo lrrcolltpl,,i04; ()li (li) 
foram tmregutt parcialmtnJt: será co.ncedido 111117.0 adicional imJ)l'QIJOpvel. de 30 
(triDta) dlu J)U'll a reapresentação dos itens identificados. Mantida a incompletude, o 
autorizado será desclassificado e os esnJdo$ desconsiderados, nJo flmlldo jus ao 
l'CQCbimeoto de quai~uer qua,,1ias a título de re~imento, nos termos do pramte edilal 

e da legislaçlo aplic.é.ve!. 

8. SELEÇÃO DOS ESTl!DOS 

8.1. Os Estudos apresentados scrllo avaliados pelo Conselho Gestor Mwticipw e KU corpo 
técnico, coas.idtrando os crilériGs s:elàtivos A co~nc:ia das info~ que subsidianan 
SWl reali~, c..o.:r.µJ?i:fo ilidade com lknicas previstas em normas e procedimenlos 
pertinentes, bem como sua ac!cqua,ão à legislação aplicá,•el, ao Termo de Autorizaçlo e aos 
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ESJ ADO DO PIAUI 
PREFEITIJIRA MUNICIPAL OE JAIOÓS 
CNPJ: 06.563.762/II001-40 
PRAÇA ÃNGS.LO BORGES LEAL, SJN• 
CEP: 64.57~ -JAICÔS - IPI 

beneffcios de lntele$.~ público e,penldos, além das inovaç,!!,es, das melhorias e ema, 
allemllÚVIIS proposms. 

8.2. Os Ew.idos a sm?m evcmualmente selecionados pode,to ser objet0 de aproveitamento 1011111 
ou percial &: 5e\l oonlcudo. hipóle3e em que o ressarcimento s,e.-á pmpon:ional u 
inf~ efetiv1111mne 111i~ . 

8.3. Frisa.se que este o.s &tudos pio fritos por çppg r rhço do 1Akm114o, pi• gbepdp 
aualgnr tipo de nuá.rrimmt.o ou g■ndopampJQ PI bm61CR de do •tilipdo d91 
Eptudop IRP!ffll•\!!1!, 

9. Cl.lSTOS PREVISTOS PARA OS ESTUDOS E VALOR MÁXIMO DR REEMBOLSO 

9.1. Os in1<.=do3 · do .esponsávcis pelos CUSIO$ financeiros e demais ônus decorrentes de: 
sua participação no PML nlio fazendo jus a qualquer esp6cie de res.ureímeoro. i.ndenizaçõe, 
ou reemtool ,oe. .,,,, ,i~~ i:>ecm -di! . new e. qJJa!qucr n:mum:ruçlo pelo órglo ou entidade 
wlic:i!IUlte. 

9.2, Os Esludo!I que venham a 9tt selecionados, no todo ou em pane-. como subsldios para 11 

defiruçêo e -.mmç-40 do p.-oje«> final 11:'nlO ,eas cwitos. dade que devidammte 
comprowdM por meio da .aprescnw;lo das notas fiscais de pagamc:oio, n:embolsados pelo 
licitante vencedor do eventual certame, nos rennos de previ&lo eio;p.- do c:dital da 
r,:spcetiva licitação. nos tennos do art. 21, da Lei Federal n" 8.98719S. Os valan:s de 
reembolso límitac-se-llô aos vlllores comprovados pelo interasado e avaliados pelo 
Conselho Gestor Mw..icipe.l de Parcerias Público-Pri"11(1u, 

9.10 valor mãximo global do8 estttdos não poderá ultrapassar R$ 300.000.00 {t:reu:,;rtos e: mlll 
tais). · 

9.4.0 valor propos!o deve ser a soma1óri11 dos produto.s especificados no item 7, devendo -
valoc $r:r discrimiM<lo põr pr:,duto na aptt:sentação da proposta 

11. DIREITOS AUTORA.IS l"A.RA O MlJNJciFIO DE JAICÓS • PI - 1"1 

UU. Os estlidos, le-,a.mmcnto.s., investig.,ç.:-es, dados, infonnações técnicas, projelos ou 
pan,c:erc:s de que 1.ram c,stc P'.1,,11. A critério exclusivo do órgiln ou entidade solicllanb,, 

pod,er-ú, &et utibZ&Jw, total ou ~ialmeru.e, t1a1. elaboraçlo de editais. comnto1 e demais 
doewnentos refermtes ao proj~o obj.eio do PMJ. 

10.l.A submissllo dos E:;tudos pelos ilm:rossados r.o âmbito do prcsc:nu: PMI implica na •CC59lo 
total e im:strita dos direitos uutorai.s Rlativos DOS Estudos ap~, alo tendo cfuei.to 11 

qunlctucr ,cs,...,..,imcn!o pcl11 SW! nllo u.oíli;-~, cabendo o eventual n::ssarcimcntn apc:nalll 

RM telfflOS previsros no item 9 do p-resente edital. 

11, DJSPOSIÇÕES GERAIS 

tl.l.A particiiw;lo neste PJ.fl pres~mp{le corltecimento d.as c:ondi~ de ex. uçio dos serviços. 
U.2.O protocxll.o do pedi.do de autor~ e a referida autoril.ação confumam a concordlncia. 

~gn.l du inll.~o aos termQS do piesente edital. 

11.3, Todos os doçumentoi apresentados pel.os interessados dcvcdo ser rubricados prevíamarte: 

por seus repl'eSeDlalltes ou procurndores especialmente COO$tiblldos. 
11.4. Os documentos que comporão os produto<S da. PMI deverão ser apresentados em verslo 

impressa. encademadBS,, e em versi'lio digital (CD-ROM) editável. no prazo e seguado os: 
demais termos fixados neste edilnl. 

11.5, Não RriiO aceitos a,quivos em qualquer Jll'O@l'8ml que não permita acesso intq,tal ao 
conteúdo. 

U..4.O puo de enuega dos estudos solit.'ilados será de att 30 (trhtl#) dltlS ctH'rl4os oootados • 
partir da a~ para ree.lizaçlo cios estudos a ser publicada no Dwio Oticlal do 
Municlpio, podendo ser prorrogaêo medi.ante juslific:ativ11 técnica por igual pc:rfodo 
somente uma yez. a pedído e conformt decisão do Conselho Gestor Municipal que deverá 

11Yali11r. 
11.5, Podml ser previSta a entrega faseada dos produto~ qllé compõem os Esnidos, comorme as 

orimuições que constarilo no Termo de Autorizaç-40 dos Estudos. 
11.6, Os documentos que compomo a pedido de autorização de\'erão ser entregues na Prefeitura 

Municipal de JAICÓS - PI, sala da Comissão P·emumente de Licimçlo - CPL, sítuado na 
Proça Â:r\gelo Borges Leal. ct/n•. CEP: 64.S?S-000, Bairro Centro - JAJCÓS • PI-PI e, 

endereçado a.o CO 'SELHO GESTOR, de segunda a sexta-feira, das 07:30h à 13:30111 
dentro 110 pruo de 15 (quinze diat) de publicação do Ednal de Chamada Publica,. 
devendo ao final o Presidente rla Comissão Pmnarn:nte de Licitação lavrar aia de 9eSslo ao 
final do décim.o quinto die. infonnwido quanlm propostas foram apresentadas. 

11.7. Jwuamente com os clocurnenl0$ que coniporão as Manif~ ~ni Sér àlútgllO o 
Fonnulário pera qualili-.:aç;o do Interessado, conforme moddo oonstaó.te do Á:11.t#;,O, 

devidamente preenchido e assinado. 
lt.8. Os docwnentos deverào ser entregues em envetopes, idelltificando o presente &li!al de 

Chamamento Púb ico, bem como qualific:ando a pessoa jur{dica ou a (s) pessoa (s) fisica 
(s), de acordo com o SéG!IÍltte modelo: 

EDITAL DE CHAMAMENTO P LICO '"D82/2119 
PROCEDIME :TO DE :\f.ANIFEST AÇÃO DE INTERF.SSE 001/2019 

PROPOSTA 
(Peaoa J■ridica) 
RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXX:XXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXX: 
p_.1(1) Fifíca 
NOME: XXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX ~-----------------------------' 

11.9.Dúvídas ou solicitações poderão ser realizadas por meio de colllBto atraYés do e-mail 
licltaalk!Jpl\.~gmsil..o:im da Comissão Permanente de Licitação - CPL do Munic:ápio de 
JAlCÓS - PI - PI em até OS (cinco) dillS antes do ténnino do prazo para emrep dos 
estudos. ' 

11.10. As pmposw cn aminhadas apó$ ~ ~ (15 QlllNZE DIAS DE PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL), serio desoonsic!enidas pel~ Comissão Pc:rmancntc de Lici.taçilo. 

11.U.A autorização para realí7.11Çto dos Estudos nlo implica, em hipótele alguma. 
corrcsponsabíüdadc do Municlpío de JAICÓS • PI - PI perante terceiros pelos atos 

praticados pelos autorizedo,. 
11.U.A realização deste procedimento: 

a. nlo implica na instauraçilo futura do procedimento Hcitauirio para a iealizaçlo do 

projeto: 
b. não condiciona à utili2'8Ção dos Bsrudos, ou das propostas, estudos ou levantamentos 

ofcrccido-s pclo(s) 2utorizado(s); 

e. a hipótese de o Munictpio opiar pela realização do Projeto, ou parte dele, atrav69 de 
obra pública, nos termos da Lei Federal n" 8.666. de 21 de junho de 1993, todos OI 

estudos de viabilidade aprese lados serão dcscansidcrados, de forma a não gaar qualquec 
forma de impedimento para a eventual participação no oertamc dos autorizados. 

ll.14,0(s) autorizado (s) poderá (!o) desistir a qualquer tempo de lljlffllClllllr ou CO[l(lluir OI 

Estudos, mediante comLlllicação, por escrito. ao Município de JAICÔ~ - PJ - PI, devendo 
ser protocolado jun o a Prefeitura Municipal., endereçado ao Presidente do Cooscloo 
Gestor Municipal. 

11.15. Este PMI poderá ser revogado, em raiã(i de oorrm1imxia da Municipio de .JAICÔS •PI• 
Pl. ou anulada, sem que gere qualquer tipo de indenizaçio aos intett.ffidos. 

12. DIREITOS DA ADMJ ISTRAÇÃO PÚBLICA 

L Constituem direitos da Administreçno Pliblka do Município de JAICÓS - PI • PI; 

D. Intcnompcr, suspender ou revogar a qualquer momento o Procedimtnto de ~ 
deintm:.,se; 

m Soliciw info~ adicional para retilicu ou complementar o seu ei.tcodimeato; 
IV. Modificar a eswtw'a. croDOl!flll'li, abordagem. =leúelo e requisitos de,te Procedimento 

de M~ de lntereue.. 

V. Iniciar eventual procedimt.m:o de cor.uraução de presraçilo de qual9qucr serviçcs p6bliCOlr 
de Uuminaçao pública, mesmo na ~ dcsrc Procedimento de Manimlllçlo de 
Inlmsse; 

VI. Coniddmr, ex.cluir, a.c:,citar pan:ial:mmtc, com ou sem 1110díficações. as ideias, 
iDfurm.açôcs e augeatões obtidas mediante o prc5ClllC proocdimenlo; 

VIL Nlo promover a licitaçlo ou colllffllaçlo do objeto dos estudos relativos ao i:ir
Pnx:cdimento de Manifesiação de !nlmesse; 

VID. Publicar nomes dos inl.en:aados: 
IX. CoJrvoçar reuniões tknicu para expor dúvidas, infommçõcs e colher altanalivu, 

esclareçimentos qWIIl!o aos estudos e informações aprcsemada&. inclusive com L 

participação de represcn1anle:S da sociedade civil e de even!UBis colabandora ou. 

contndlldos no l\A'.unlçíplo; 
X. Ocorrendo ~ de~ de wntrole, conuiboiçõel provca.icatcs de comulta,. 

à Audi.ênl;ia Pública, ou ainda mudança nos ltllU'COS regulatórios, principelmaie: 
naqueles referentes às ConcesSÕeS e Parocrias Pliblíco-Pri\llldu, dunuúe a eucuçlo dos 
trabalhos. ns efeitos de rodas essas aJteraçillell deveflo a incorporados - ~-- o 
estudos elaborad.i!- sem õnus pam e Municipio de JAICÓS • PI. até a abatum da 
licltaç&J. 
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ESTADO DO PIAUI 

t. PREAMBULO 

PREFEITURA 1IIIUNICIPAL OE JAlCÓS 
CNPJ: 06.563.762/0001-40 
PiRAÇA ÃNGELO BORGES li.EAli., SINº 
CEP: 64.575-000 • JAICÓS - PI 

ANEXOI 

TERMO DE REFERtNCIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÓS - PI E O CQNSELBO 
GESTOR MUNICIPAL, nomeada por Meio de Dt1crt110 Mtmldpal 
0JS/2(1/9, pelo prt11tt1n.rtt turno de referlncla e~,., /'r()C,{!d/J,wnf" d4 
Manffesta,;,Jo d• lnl.!re<'-,·• (PMI) n•(X)J/20/9, apresenta d/revius paro 
" p(U(ic/paçao d,n tnterusod,n colfform, dlspo1tto nu11 ,.,.,,,,, • ,... 
s,:,/'• ltaçái> d <1 l'MI. , '"' SII r,:ft rt: oo:r lférv/ÇOS de ge:sfl!O. amp/laçllo. 
opertçév <l m,muten;ilo dos Suvi,;os de llrtml11a#fo P'llbJk# do 
Mun/clplo de J.'4/CÓS - PI. 

1.1. O presente Tenno d,: Rd 'e ·ncia ~r.i. ;:,.:r .,.,jetivc. det31bar asco~ a serem ohM:tvadaa 
no desenvolvimenló do:. =tudos téct,ioos objett> do F.dital Cruunádà Nblioa de 
Procedimento de ManifcSTAÇiO de lll!CtC!Se • PMl, o qual tem por o!ijet:ivo a .~ de 
~ de Vial>ilidadc T6cnica, Econômico-Finaru:ci.ra e Jurídica vi""®Q a ~ 
do esludos de viabiV<bdc tócruca. ambicnlal. ecooomico.Jiiumceira e j uridica, bem c:,omo 

projetos que oontenham nlvel de de181hamento suficiente para a composição do edital de 
oontnu:ação de puceri a pübU~o-_ ri vwia ou ouuo modelo de concesslo que seja. 
economicamente ,·iAvel pa.111 mod~:rnçllo. o tlmiz:açi!O, expmlSIIO, ope:,açlo e manutençlo 

da imia.es1rutura da rede de !lunúnaçio pública no Município de JA)CÔS - PI. 
1.2. O praente Termo de Refen!ncia e tabelece u .clirelrizes e premissas do e3tudo que ori.enwn. 

sua clabonlÇ/lo. e devem ser ú:11erpret.ll,das como indicalivu. Os imcressado9 &lo 
incentivados a propor inov~ nos estudos e nas concessões. 

1.3. A qualquer momento o PODER CONCEDENTE poderá efetuar alterações ncsu: Termo de, 

Rclérência. 
L4. Os ESWDOS TÉCNICOS pam esuu uraç&o da concesdo deverão ser efetuados em tue, 

única e devm'lo conter detal~c.-rn" IQdos os dado,s,, infonna.ções, p~ 
..:lotados, jl:ISlificaliVli!! e resulmc!os obtidos referernes aos itens C011stantes deste Tamo 
de Referência. de DU111éinl a pc,rmilir ti il.Vfllill:ç,IO e e,-entuais altemç,lle:I, a crllério do 
PODER. CONCEDENTE. 

1.5. Os BSTUD05 TÉCNl OS dcv.mlo ,e...,- ap=ntmlos na forma de relatórios com tndas as, 

informações correlatas (/olos. llu.rtraç6es, figuras, tabelas. pfant/has, upec(ftcaç(>e11, 
reforlnclas ~ outras). facililando sua compr1?ensão, utilização e man,\pulaçlo. NIO ,c,to 
aceitos dados 11p~tados em formato de arquivo que nlo possibilite acesso IOtA1 ao 

conit:úd íncluiúdo a. possíbilldade ~ 0<\pla dos óadodl para uso em outro~ diocumm!OS 
ou formatos. · 

1..6. A data para entrega dos ESTUDOS l°tCNICOS estará indicada no Edital de Chamada 
Pública - Propo la d~ l\!11..11ife staçào de Interesse - PMJ. respeitando o pn:zo do ed.11111 de 
chamada públi"a. 

1,7, A «trulura e o oomeúdo d~ mi~ oo it(;m 4 ..no ~!erenciab. Desde que devidamente 
justificadas. alterações poderio !!e1' admitidas em funçlo de,; 

). 7 .1. lnoV81QÕCS tecnológicas ou aprimoramento de t6cnk.as e meios .para o levanlamcnto e 
tratamento de da~ e infonnaçõc:s; 

J. 7 .J. Aprimoni.m~mto na model11,g:m da C011i.esslo e nas e31:\1Wn1S das minutas de Edital e 
Contra.to: 

1,7.3. Slnlese de dois ou mais 16p.lcos em '1m. s~vi$ào de um tópico .em dois ou mm, 
mudança de nomenclatura técrlica. alteração na ,equen.cia de ap,-esentaçlo e OUlnlS 

altetaçôes restritas aos aspccws de ~forma" dos docwnemos que res.ultem em ganhos em 
termos d<! clare2a, conci8'0, ooet'!ncia e precisão; 

1.8. A irvaliação, a :óéléÇilo e a =:ttdertaç.ão da adaptaçlo dos ESTUDOS 'IÉCNICOS lalo 
n::ali,oo,.,; por Conselho Geit-'t Municipal a ser nomeado. 

t.~. O estudo ,eleciOJ'ládo .edr utili:l'Jlldo nas demais mi:pas necess4rlas à conces.110 da Iluminação 
Pública de JAICÓS • PI • PI. incluindo. mu nlo se l\mitando às a,..dl!neias públicas, à 
a\/álie.ção pelo Tribunal de nfM do Estado e ao processo li.citatório. 

2. JUSTIFICA TfVA DA COSCES .À.O 

2.1. É premiSSII. dos Parcerias PúbHoo-Privaclas (" PPP's'') a eficiencia ao em~ doa ...,_ 
p6blie<>1, c,;,m o &ius dn contmt:4Çllo dos finaru:iam.entos necessários pam o po:gjcto 
al~a.dQS 'IQ pe-nçi l'Q pri..-..d;:,. o re8peito eos interesses dos destinat4rios finais, a. 
responsabilidade risc•I. a tnmspan'ncià dé proc"'1ímcnto.s e decisões, 11 repaniçl:o objetiva. 
de riscos e o susrentobilidade tinar.o:in. dos empn,e~ 

2.1 As PPP' s coll3titw:m modali dnc:!e de contro1açf.o em que 01 entes p6blieo11 e a, organi:zaçGI:$. 
privadas, medi.ante a repartiçl!o o bjetiva de riscos, assumem • prestaçllo dios ~ços ou. 
obras púl:>liC3S. P<>ssibili1a,-si,. a..._,,m_ uma excelente oporlUnidade de desenvol"ÍllleDI() ,e 

implMtaçAD do projeto$ abraagemes.. ~ de sui,rir as deficiblcia,; de infiu:slrutuia,. 
bem como de SJ)Cff.:içott e peremmr o füncion.amento daquelas já cociBtcnrca, -
ooasioMt um maior endividamento piíbiicc-. 

1.3. Com .,,.u, modelo. os ,mtes pílb; :co., e privtidos rcalimm investimentos com a vislo coqjUllla 
de: 

a. MAO<:w 11. e fici~""iil. do :l<!tor privado ao dcscnvolvimen10 e prestaçlo do111 
o,érvíws públicos de 1-0ní!O pro:ro; 

t,. Tran,f'C'rir;.. orgrmic~s privadu os riscos de oonstrução e opc,n,çjlo da obnil e 
servi~ ~m inlr6.é8LIU1.uta;, 

e. Cnmpnrti!Mr o risco <le dernan(ia ce m o ente público, Cll50 aplicável .• 

2,4. Para asscgnrar cfici ~n ia d funcionamento da PPP' !t, a Lei prev~ que a remuneraçl!o do 
particular i-cja r treh1d~ 11,) .w:i,rin~s: nto do m~tas d<: desempc,•rn:>, sendo que a 
oon1rapres1a;:li.i p ·11 ,,iaria :.C!fü'll.t.: s rá devida qu.ndo o serviço cs;i1 ,:r à dl i;posiçllo do 
Estado ou d,ll> '1>uário;; n h. p,jlc;e J .; nlio ha cr a previsllo de aporte p(.oJico. 

2.5. O praz.o de contrataçilo n:lo d.e,·e se~ inferior a 5 a.:ios. nem superior a 35 a.nos. Para tanto, a 
duração d o comra1-0 d,Ne ser fixada de forma a possl bilitar a amonizaç!o dos investíme11tos 

realizados rio: primei ro· ano~ e assegurar o fi nanciamento do projeto. 
2.6. O modelo ,;l:r.:; Pi'P 's pm p,.,rci<>nn '" s"1:uintes ~anhos d e na1ureza s istl! .:~a: 

J. E,-;.p,;r.bc i,dminis1r-.1:.in, J M!IOr rivado na alocaçllo de recursos e 110 

gi.::nmc i1un t\t:> fb. obnss: 

li. ·ta ·k cim ,no e re-1úi;;i1os cu11tr.nu11is de pagamento atrel dos a. performance 
o r riY,wo. garan1i11 o a re>1l izaçüo da obra no tempo estabeJe ci o e a prcsuição 

1je ~ n :;çc:ii -ç.(m~ qJ afü..! ade aos ~á.rio.i: 
Ili. O · ,c iro ouh'ico truu. com upenns um ente pri nw.o, que por sua vez reali2a 

1Qdas; as ►cn\W~ cmnt!lk Ço•~s de~orr::nte:s d.a oonStruçãn. financiamento e 
pre. 1uc ,10 -:e .ervi,;<'s. trazendo sjinifkali-,os ganhos a.drninis1ra1ivos para o 

~unit:fpiu~ 

TV. O " \).'lrrren!o à o pdre iro privado poderá e= ví11culad.o a meui.s. padrões de 
,uol idndc disn nihilidade :,re ·iamente definidos. pode,nd , inclusive, instituu 

rem.Lmc.m;ii:., vnri tlvel em f.Jce dess~ n-~c-~s. 
2.7.A partir do cxovsiu acimu. 'r,,)s.í, el obse, 'UI' ue as ppp· s fl vorecem o estabelecime.11!0 e 

cumprim~nto de b' ·,i ,·o , rnais ambidoso,;, autorizando p~ de uma lógica de 
obrigii.çilo d ·conom,;; d" rr.~ ••<'IO• " utrtti obrigação ae demor\Strar ,resultados. 

2.8. Assim, em r..:lação ~ r.10<!clo rnui~io,; d~ co,itrataç!lo de serviços público$ de 
infroes1rutura. as f'pp ·s vjal•ilil:<lm uni ,oiaitl de in\'e timento superio, ao que seria 
possivei .:-0n; ó~ mecanismos tra..iidonais. ·rmilindo llllllbém um melhor uso do d.inhei.ro 
públic-0. vnlc'"Tldn-~ 11.:fic tér.c i~ de s.:i r pr.v1<do. 

2.9. Atualrne:mc ~s .,.:.-, ,,as j á péa•eo.!nl clara.r.mm· o vínculo entre iluminaç!lo pública e, 

$C&üran•·,1. ..:mlx,lc;,.,. . ·""'º J11 : cidt.i:ies. ,•aló1iuçilo d.o pelrim(mio público. orientação 
dos pcrc,,rso~. impulse, u~ ali idades lv.er cconômi ·as e ganh~ com o combiite ao, 

desperdid de "" •~: ~,~:ri,.a. Por isso. oi cidadãos cobram da Ad,Ílinistração Públíca 
uma ilumlnução e.te u ~i e e r;apaz cc -:nen ·Ia tocJQ$ ~"tes re:Quisitos acin1a elenca.d.os. 

2.IO. Sem dóvide. - [' f' i''s rc!''""~r.trun ,; ;nstmr.~enlo C!l!)az de me lhor atender e todos estes 

desejos. •i:<t" •; uu panicn::,,r.:s e(',ndiçô~ ,·e vigência que propíci•.m as e ircunstãnciu 

mais cocwenienti;s · 'mpk:rr. nl!t ü.-..; :ie sistemas de iluminação e fica,....,--s~ vanguardistas: e 

duraàou.!\,;;. 
2. Jl. Assin1 -C: poss1vcf ,"<'n lti!-Vl o .-...,.;r" v" ~Çll dr.: t....Dé :l • 1nal'l:Ulenç!o. a.rnpli.açAo e eficíc:nti~ 

do P,:1.r(lUt: tJ ..: ii u1~.i1 li- -u p1.nlcC-!l. nh-ers,1.li7..ar o uso (11;! i luminaçU.O pilbH~ insta.lm: 
mediç.'\o dos pnfll<>.~ lummo. ;~ 1 z~r i110,·a.;õ s tccno lói;ica., como sistemas de controle. 

que c.;-/\8, i:nt~ j i • "'· mer de n:ru1eira mi:is efic iente àS que~tõc~ refe rentes a esta 

prestação de serviço. w:am:mndo um maior deslaque social. polltico e econ&nico para 
JAlCÓS • PI • PI deste nov ltl"...:lelo :!e gei;t,1o do e:nlrio. 

2.12. A moda!idad.: de oor.lra~ão de PPP's wnb&n pemútem. recs·.ttir os pru.os de 
lllcndimenlo e intct\l~, já que tl!.vo:rece a rcalizaçlo da q , totalidade dos 
ilr,c:stiment(ll$ priorilliriDII em prazos breves, duronte os primeiros anos do COntllltO. Com 
isso. o parque d.e ilummação piíblica ficará hmnogêneo e em boas condi.9(1C:a de 
fuMionemento. assegurando a continuldAde da illlfflinaçlo e demais serviços e tamb6m 
reduzindo as neccssidad~ de m1U1utenção curatiVL o que permítinl atingir, sem cmtm 

elevados, altos tt!veis de satisfação da !)Opulaçio oom o servi90 pn$1do. 
2.13. Desta 1TUU1eira., oom u PPP's, 111. cótldiçôe$ de atendimento aos anseios e occc,sidades doa 

cidadllos são decisivamente mais Vlllltajosas, visto o cuátc:r de lon(IC'Vidade ioemue -
contratos que permirem plllllej lil' o fünciooam.t.ntO àll loniO praio, implemenlar as aÇÕCI 

definidas e per=imr a sua operação e m.o.=çio. 

3. OBJETIVOS 

3.1. Objetivo Geral 

3.1.l. Obtenç!o.o de estudos té<;niCO$, coooômioo-financeiros e jurídicos para cstru1UraÇlo de 
projeto de éo11CC$..~ da Iluminaç!o Pública do Mwticipio d.e JA1CÓS • PI. 

3.l..1. Lev11ntamento e estlldos de todos o dados e infonnações re.JatiV11$ aos bens cowlvidos 
na operação do sistema d.e iluminação pública do Muoldpio de JAICÓS - PI - Pl. a. 
hieni.rqula de vias existentes, as cspecificídades locais que podem ser ide:nlificadat ~ 
toda a legislação relevante ·p!llà o desenvolvimento do projeto; 

3.1.2. Os e!lllldos visam !>l'O!J'O.rcionar uma ,isão gc:ral ~bre o cenário Cld"teotado no, 

municipio e permitirá it1iciar a el11boração dos c~entos de projeffl hwco eui 

Dmnitam a plena c:atteterização do proje<o. 

3..2.3. Deserwolvimento de modelagem operacional e das estlmati\'81 de mxiw e dc:spc:au 
para todo o p= d e-d~ do oontta10 de parceria público-privada. 

3.2.4, Jdenlificação dos impactos ambientais decorrentes da implementaçlo do projeto. 
viabilíz:ando a elaboniçll.o de tfuetrizes pera o licenciamento ambiental do 
empréclldimento. 

3.2.S. ldentíficação de riscos envolvidos nas diversas etapas de imp.lernentação da PPP. 

3.2.6. Indicnçlo cBr foffllll de MUWl,'J&Çl:o necessária ai, investimento e a opml9lo do 

em!)reendlmento. 
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ESJ ADO DO PIAUI 
PREFEITIJIRA MUN ICIPAL OE JAIOÓS 
CNPJ : 06.563.762/II001-40 
PRAÇA ÃNGS.LO BORGES LEAL, SJN• 
CEP: 64.57~ -JAICÔS - IPI 

4. PROPUl'OS DOS ESTUDOS TÉCNICOS 

4. l. O de:scnvohimen10 dos esrudos contemplara II elaboração dos produ.ios abai110 elfflelldo,, 
sem preju!m de al1.erações, suprcssõa e ac«scimos ao 100&0 do p:ruc de claboniçlO dos 

estudos. Prodi..Tfo5 a i~m. enl!'e~ 
4.1.l. PRODUTO 1: Mefi'IOrando informativo do projeto apresenlando sucI11111mmte as 

princip!lis caraclerlsticas do projeto e a metodoloiia utili-ia ~ a e~ 
do$ c.s.tudo,; 

4.1.2. PRODUTO 2: Estudos de viabilidade !&:nica; 
1. lx,oalbamerito do objcio da PPP e demoruuação da viab.ilid~ li!atica da -

ex..:uçAo; 
li. '\nélisc e diagnó~i<» dll mfnlestrutura ( obras, materiais, equipamentos, 

m(>b!litlrios. insumos etc.) e ~s humanos necessários pen a hnplc:meotaç:lo 
do projeto: 

lll. ~IUÓQ$ dé engeruwia e arqwterura com nlvel de demlhame:m:o de 1111tqx'Qjcto; 

IV. Projeto f urn:ional : 
V. ~hamt:nm das tttru>logias que deverão ser utilizadas para a in\plemc:nU!Çlo da 

VL 
vu. 
vm. 

paroeria ptiblico-privacia, incluindo parhnctros de materiais e ganhos de 
cficiolncia e:itimados e i,x;igidos; 
Cro1mgrnma tisico do projeto; 
Slsiema. de men.smaçt;.> da concessionária; 
Caderno de encargos de i.nvc,.uimentos e SttViços, com II definição das pi,:mi,sas. 
qee devmo ser ob,o:.-rvadal! p&ra a execução da parema público-privada; e 

IX. Oc,finiq:ão das respo:isabilidades das partes. 
4.1.3. PRO DUTO 3: f.studoo lllllbimtaís 

i•sn6$tico das condições e regrM ambic:mais aplictvc!~ na consec.uç6o do 
projeto: 

li. .<\ " alillÇão previa do impac10 eimbicntal: 
Ili. fJ tilíuçãQ de recu_.._ hldri.cos; e 
IV. IJewhamento sobre • gll$tào dos res[dumi. 

4.l A PRODU'fO 4: Estudos j urldieó$ 
l. Parc<ltrr j uridioo ooru:lusivo ,ob<t> o modelo de negócio, contendo um diqnós&o 

,le aspectos legal s do m~io j llrldico sugerido; 
11. Sugestilo de ln.1trumeret0s normativos neecsmios para a segu,mça jur{dica do 

proj,•to, se for o caso: 
lfl. Mcearu smo de pagamento ao parceiro privado segundo parAmetros ~ 

d<: mcdi,;lio e de aval iaçl(l de dC'5cmpcnho; 
IV. taniz .e riscos iden1ificados 110 projeto e aloca,çio de riscos s~ 

V. Su11~do d1: mccanbmo para mon.it.onmento pelo parceiro p1lblioo do contr&IO de 
C\lncess/10; 

VI. l\füiUT& de ediln:, com t:'.ldos os anexos; e 
VU. Minuta de wntrato ó., COD«$$ilo, com todo O$ anexos. 

4.1.5. PRODlJTO 5; Estudos econômico-ftD11nCCoos 
L Análise de vl.abilidade econõmlro-financt:i:ra do pn)jCIO; 

IJ. l'roposta de modelo de financiamento; 
IIL Deulhamento d3s prcml.5:SS.$ uti liza.da,i.; 
rv. P!nno de nctiócios n:ferencial.; 
V. lc$irna1ivss de d.cspesas operadonali e eus!OS de investimenlos pan. todo o 

perlocw da PPP: 
VI. Análi.e do i.mpecto orçamenuldo e fiscal do projeto na oontabílídade públiça; 

cont<:mplando cstimntivas de compromctiinento de ffi:llnOS p(lblicos, quer em 
inwslimenlos in'cift:i.~, que,- a 1[bllo de conttapteslaçllo pública e ~ de 
n::léu~os. se for o cáso; 

VU. Va/ul! /o.• Mcm t<y. dcmorn;trand,o 11$ vani.,gc:m pua o Poder Nblico mt execuç,lo 
do projeio: e 

VDI. Suge:stiio de éSlNlum àe gilnllltias 

5. DIRETRIZF.S GERAIS 

5..1. O prazo ()ftra epresellt>Lç!o do~ produtos reiere:nciados no imn 4 ,eni de no máximo 30 
(TR1NT A) diu OOnlll14foS Wl publicaç!o do deferimento da autoriz.i,çlo par& elabonlçAD 
doscswdn,;; 

5.2. Todos os estudos qw s.:rüo fonnulM o:i nilo jC:ndo qualqucr Cl1$1(> ·ao municlpio, p)is. 
SCtão :,upotta.dcs integmlmcnte pela (sl instituiçlo (Oes) auwrizada (sJ; 

5.3. Deverá :',l'.J' = ,eltada a fonna de r cmu."!el11Çf0 contida no artigo 21 da Lei 8..987/95; 
5.<11. A wtorizadlt que 1iver o esrudo aprovado podert pa,tjcipar do """"1uBI procesao, 

licitatório llOS \emt08 do !lttigo 31 de. Lei 9.074/9.5; 
5.S. A M 11u1ori:zaçi<> (ões) pa.-a 11 tealizllçllo dos estudos: 

1. Sc:ri (!lo) conferida (sJ !cmp,e $é'(n exc!Usividade; 
IL N!lô g<!nrni di rei 1.0 de pre1er!ncia para a outorga. da CODCeSSlo; 
m. Nilo obli garâ o munic:Cpio a -li:ur a Hcilaçlõ; 
rv. Nllô criiU'll, por si ~ qualquer diireilO ao ressazcimeru:o dos valons envolvidos 1111. 

su<> claboni.;l!o ; 
V. Sccnl. pe.~!IOOI e intransfen, ei; 

VI. Pod<ert ,.,,, cBDCClada a Qualquer moment0, M>.m pt6vlo aviso, por razGea de, 

con, ·eJtiência e oportun idade, sem que a (s) proponente (s) tenha (m direito • 

-."'1lq " ' ' til)<) de iru.lcnJ~ . 

6. LEGISLAÇ,i.O APLTC,( VE L 

6.J. Lei Federal n .. 11 .o79. de 30 de deuinbro óe 2004; 
6.2. Lei Federal n" 8.987, de 13 d.e fevereiro de 199S; 
6.3. Lei federal 0 9 ,('74, de(17 de julho de 1995 

6.4. Dec-rcto Federal n• 8.428/15: 
6.:5. Decreto Munidpa! 01 512019. 

7. ACOMPANII ~rLNTO D TRABALHOS E SUA DIVULGAÇÃO 

7.1. Os estudos e projetos (l!)J'ese!ltados se!Go (lvalindos pela Comissão Ttaúca das Proposta.1 do 

Procedimento de Manifestacêo de lmeresse (PMI) especialmente designado para JCalízaçlo 
de avaliação lécnica. mccl iaute rallticai;ão óo !'refeito. 

7.2. Caberá ao Comissão Técnica indicada, proceder a análise qual.iativa dos estuôDs e 
projetos, bem como a comJ)lltibiHdade dos vai.ores dos custos upresenw!m; com a müa. 

praticada pelo ml'rcado ou. eventualmente, justificar a adoçlo de outros parâmetros, ao 
proferir os ato~ d ·is::,rio~ d Sll!\ e lT,pt'r N ia. 

7.3. O desenvolvimento <!os trabalhos poderá conter elapllS e momentos de discussão pública, de 
parti.cipação popular e de negociação com os principais agentes ínlcrveniclltcs, se for o ca,o 

em conjunto .:om a Pretehura LlllicipaL 
7.4. Caberá a Comiss.fo Técnica. cuja composí9AO consia da Portaria expedida pelo Municlpío. 

apreciar no pra;;o de 15 ((!uinu) ,as_ a contar da da.ta final de entrega. das propostas. 

referentes a te PMI.. reme1endo sua avaiiação à Comissão Especial de A valia.ção e, 

Acompanhamento das Proposw do Procedimento de Manifestação de [ntereii,e (PMI),. 
podendo cs._~ prazo ser prorrogado mediante justificativa técnica. 

7.5. A avaliação e sele~, dos estu;:as. prujetos. levantamentos, pesquisas ·ou outros tipos de: 
inves1igaçüo a sen,r:, utifo.,,iJos, ;,areia! o u integralmente conforme Decreto Mwlicípal nº 

O 15120 I 9, pH111 a estrutura;ilo do projeto final, serão realiwlas segundo os seguintes 

crt1érios: 

7.5.1 . Con isl.éncia das infom1aoões q e sub$idiaram sua reali1..ação. 
7.5.2. Adoção nas melnores técnicas de elaboração, segundo normas e procedimentos 
científü:w p,:rtifu.'lúes. uli!izarulo, se1npre que l.)0$SÍvel, equipamentos e processos 
rccomcndadoi; peh1 melhor tecnologianplicada oo setor. 
7.5.3. Comp~1ibiii..Jaàecom a lcy.is l!!Çàc aplicável ao :.etor. 

7 .5 .4. Razoabilidade dos alores apresen.lados para eYentual reembolso, considerando 
estudo~. levnnUtment(>s, inv<:$tig;,ç<k.s.. druio, , informa,õcs técnica.s., projclos ou pan:ccrcs 
similares. 
7.S.S. Compatibilidade com as oonnas lécnicas emitidas pelos órgãos C0!)1peten1es. 
7.S.6. Demons1rnçao comparativa de custo e beneficio do empreendimento em rel~ Jio a 
OPÇ Õ!.-s funcionalmente equivalcntc"s.. se cxi ·tentes. 

7.6. A Prefeitura Municipal de JAICÓS • PI conumicari!. formo.lmeni.e, via e-mnil, a cada 
panicipan1e desre PMI o resultado do procedimen10 de scleçào. 

7. 7. Co.ncluido. a scleçllo dos csmdos, le vanio.mentos, investi ações, dados, infonn!l.QÕC$ técnicas, 
projetos ou pareceres. <>S que tiverem sido selecionad,,s 1erii(, o; valores ápresenw,;los pára 

eventual membolso anal isados pela ComisSllo Técnic . 
7.8. Caso a Comi ssão Técnica conclua pela im:<>mp1t>1ibilidadc dos valores aprcscntados com 

os usuais para esllJdos. lc:vanlarncnlos. inve~-iisaçõcs, dados, infonn~çõcs técni cas.. projt:los 
ou pareceres, deveni arbitrar o moman1e nominal para t:ventual recmbol$O. 

7.9. O valor mb í1rodo p,;la C<>mi, silo T&mica poderá ser rej eibldo pelo in\eres!iúdo, hipôtese em 
que não serão utilizadas as ínfonn.ações contidas nos documentos selecionados, os quais 
poderão ser destruído se não forem rclirodos em trinta diils a ooninr da d UI dn rejeição. 

7.9.1. Na hipótese d o item 7.9. será focui111do a Comis:são T6c:nica c::sc-0lh r outros estudos, 
levnnlamentos. investigaç,ões. dados. infonnaç0e$ 1~cnicá$. projetos ou parec.ires dentre 
aquele apresen1ados para seleção. 
7.1 O O valor arbitrado pela Comissão Técnica deverá :;cr 11ceito pór eS<:rito , com expressa 
renúncia. a quai.squer oulros valo1es pecuniários. 
7.11 A avaliação e a s:eleçil.o dos c ludos. lcV1Jnlam<:n1,,,. im•(-,;tigações, d~dos, 
inforrnàÇi>es técnicac,;, proje1os ou pareceres no âmbito da Comlssão Técnica ni!o se 
sujeitam a recursos n.a es fera admini 1rativa quanto ao u mérilo. 

8. 1. Os estudos, lcvan1amcn1<>s, invesü gaç.'le , dados, informações técnicas, pn:,jctOlô ou 
parecem de que trata este PMI . a crhério exclusivo do órg~o ou entidade solicitante, 
poderão ser utilizados, toial ou parc ialmente, no. elaboraçl!o de editais, contratos e 
demais documen1os referentes aos proj etos de concesslio patrocinada. adminislnltiva, 
oomwn ou de permissão. prestação direia. objeto do PMI. 

9. DAS INFORMAÇÕES TÉCNICA DO SISTEMA DE IL MJN ÇÂO 

9.1 - Resumo da COSIP do ano de 201 8 (12 meses). 
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JANf18 
FEV/18 
IIAR/18 
ABR/18 
IIIAl/18 t 

JUNltll 
JUU1S 1 
AG0/18 
BET/18 
OUTl111 
NOV/18 
DiZ111 ' 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA 1IIIUNICIPAL OE JAlCÓS 
CNPJ: 06.563.762/0001-40 
PiRAÇA ÃNGELO BORGES li.EAli., SINº 
CEP: 64.575-000 • JAICÓS - PI 

RS 30.600,48 . RS 91801 
RS 25 7'- ,:}6 

25.185 69 
R$ 25.884,88 
R$ 24.112,90 ' RS 72338 RS 17.227 98 
RS 24.878.16 RS 74634 R$17.89605 

RS 31.418,19 ~5 &4:i.,54 R$ 20.423,60 
R$_J_~~7~)p_·_ RS 762 37 R$20.42682 
RS 26.724.32_ ' -~ 801. 72 RS 19.876,20 
RS 2~3j_.:'.lô ~s a7S33 BS20.S1409 
~!_}465 1,38 .:;,s _ D4554 RS í S.14664 
RS 27,054 83 ::;.s_!1:..._M .~s 20.840,57 

' 

__ _k ~-~,,,,. 
Rr..imar Gra."1 nese, 

Pmidmte dl CPL 
J~lm-Pl 

ANEXOU 

JAICÓS • PJ- PJ,_dc _ ___ de 2019 

Ao C..uelho Gator Muldpal de JAICÓS - PL 

Pmça Ângelo Borges Leal. sJn•- Bairro Centro, JAICÔS • PI 
CHP 64.S?S-000 
Pmei1ura Municipal de JAICÓS • PI 

Auuato: SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERF.SSE
PMI DO SISTEMA DE IL'J iiP.-IAÇÃO MUNICIPAL DE JAICÓS 

ExceknU.lmo Se11!1.or Pruidmte do CGM. 

Exce.lentíssimo Senhor Presidente do Conselho Gestor Municipal de J AJCÓS - PI - PJ,. 
(denominação di: (r: ~:;oo (~. f.sb dou =Llridica, grupo econômico ou consórcio). com ,ede 

(endereço completo), inscrita no CPF /CNPJ sob o nº _ ._._/ _ _ .__, vc:m,, 
respeítosmnente, manifestar o SQ\I illtcmsc em participar do Procedimento de Manife:,ração de 
Intcrcssc nº 001/2019. 

Para tanto, requeremos autOri~ para apreseniaçlo dos ESTUDOS TÉCNICOS 
quanto a víabil idade 1écaica, operacional, ambiental,' cconõm~finaoceira e jurídica, p11111 

modeJasem de eventual prestação direta e indireta, em conformidade com o Edital de 
Cbamamento Público e Anexos. 

O projeto que se objeúva desenvolver, destina,se à implementaçlo de serviços de 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA no Municlpio de JAICOS - PI-PI, conforme regime jurldico e arranjo, 
institucional a serem definídos pelos ESTUDOS TÉCNICOS, obscrvandc>-<se as diretrizes ea 
d.enominações esrabelecidas no Termo de Referência, Anexo I ao presente Edital. 

Oeçlaro (amos) e.Slar ciente de que a 'llltorlzaçlo no PMJ em epígrafe: 

L É pessoal e .iatmlsferfrcl; 
b. É conferida e.o AUTORIZADO sem cxclusivi~ 
e. Nlo obrigará o Podet Pliblico a realizar lícitaçlo; 
d. Nlo implicm, por si só, direito de ressarcimento de valores envolvidos em sua 

elaboração; 
e. Poderá ser. 

(i) cassada, cm caso de :lescumprimcmo de SCW1 lmll0$; 

(il) revogada, cm caso de pmla de ittteresse do Poder P6blico ·ou dnillbi:ia po1: 

pari.e do ;\utorizado; 
(üí) anulada, em caso de vicio; ou, 
(iv) tomada 5eJll efeito, no caso de supervenienci& de dispositivo legal que impeça o 

recebimellto de Estudos, sem ~ an IICllllul:n doa c:uos, pie para o 
Autori~ direito de iamcimcoto. 

f. Nlo implicani corresponsabilid,dc do Poder Público pcramc terceiros !)dos aios 

pmlcados pe!a Autorizada. 

Por imi. exprelSllllOS oom ciencia de qia, a pu1icipaçlD neste PMI ~ 
pn todos os cfe.itos, o integral conbecimel2u> e ooocordhcia cem o in-,ie Edital de, 
Cbmamcn!o Publico. 

JAICÓS • P( • Pl, _ óe _ ______ de 2019. 

A.JliEXOIU 

CADASTRO TÉC lCO 
NOME (S) DO (S) INTERESSADO i 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail; 

CPF/CNPJ: 

INorne do Repicscntarrtc ( q nando pessoa jurídica)•: 

ífelefüne do repmemante: 
E-mail do reprc:sc-ntante: 

A.Nínalar: 
( ) Socitds.de l.-mpres.miel 
( )Conmío 
( ) Grupo &onômico o~ outro tipo Je associll',W 

•SA, C'!Jlllidtrad,,t u prem1hi11/es, f'(Ull fins ;/ffte f.itl, as Pffsot1S 1H11ltlis ~ pot/vff fl"l1. .ra 
-lf~ttl' - nomt dtrt pd$1'JaS j11ridktu particip,,111~ do gn,po , pdo r.ce/,/1MA19 dt, w,Jor f* 
~e riur jra a til11/o de f'etlftbol.ro. 

JAICÓS -PI-PI, __ de _______ de 2019. 

A»ia11.tur2 do rapoa.d,v,I 
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ESJ ADO DO PIAUI 
PREFEITIJIRA MUNICIPAL OE JAIOÓS 
CNPJ: 06.563.762/II001-40 
PRAÇA ÃNGS.LO BORGES LEAL, SJN• 
CEP: 64.57~ -JAICÔS - IPI 

ANEXOIV 

DECLARACÃO DE TRANSFE•R!NCJAÁ ADMINISTRAÇÃO P 'BLICA DOS 
DIQJT()S. ASSOCIADOS AOS ESTUDOS TÉCNICOS SELE TONADOS 

Ao Comdllo Gfftor M ... icipal 

JAICÓS-P -Pl,_de ____ de20l9. 

Excclc:utí.ssimo Senhor Presidente, 

(Oenominação da (s) pessoa (s) ffsica r:/ou jurtdiea. grupo eoonõmico ou cons6n:io), com Nele 
(endereço complóto ), inscr' !a no CPF/CNP! so b o n• _ . ..,. _l _ _ ,, dorav•nte 
denominada CEDENTE, tmn5fcre para o MUNICÍPIO DE JAICÔS - PI denoll1018do 
CESSlO ÁRlO, os direitos nutoraJs associado$ - ESTUDOS ~ICOS, de ll00rdo com a,s; 

ooodiç&:i lihouxó t:><postas: 

L CEDIDITE declcra q~ i! ~utor e titular da propriedade dos direitos IWIOrais dos 
ESTIJDOS TéCNlCOS apresentados; 

IL CEDENTE oocl.iirà que 0s ESTUDOS TÉCNICOS n1o infringem dire.itos 11Utonis r:/ou 
outros d~itos de propriedade de tm:eiros, assumindo integral responsabilidade pelo .,.. 
con1eíído; 

llJ. CEDENTE lran$f= tod05 os di""itos autorais sobre· informações técnicas, estudos de 
viabi1idade. levantamentos. investi~. cw:los, projetos, ~todos, pmece,-es e 
quaí$1luer OUtr0$ documento$ que daquele$ fàçam parte dos ESTUDOS TÉCNICOS, de 
fon:na i=vogãvel. im:mrlávd e ir.condicionlll l)IU'a o CESSIONÁRIO, no que se inclui 011 

direi!Oól de ed.iç,iu,. de r ublic..çlln, de tmdllÇilo para outro idíoma " d;, ~ po,, 
q~lqw:r processo Oll ~nica, de ~.ordo ,;om a convenihia e a oportwlidade do 
Munic!pio de JAICÓS • PI/PI; 

IV. É vedada no CEDENTE qunlquer rt:produçilo, total ou pen:iàl. dos ESTUDOS 
TlkNICOS. em qualquer oulro meio de divulp.çlo. impi= ou ckuónico,. lleDl QU111 

haja pl'l!v[a au1ori:uçào cscriUt por parte do CESSIONÁRIO; 
V. A cessão é gratuita e. porranto. não haverá qualquer tipo de remunemçilo pela utilizaçlo 

doo; EST UDOS TÉCNICOS pelo CESSIONÁRIO, com c,cceçilO dá possibilidade de 
ressarcimento pelos eÍC1ivamente utilizados na formatação de concessão, com ônus pma o, 

evcnn,al coniruto dt: li ciwçlo. 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDiTAL E DE INEXISttNC!. DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE QUALIFICA ,\O 

A• Com;elho G.m«.r, 

JAICÔS -Pl- PI,_ DE ______ DE 2018. 

Exceli:ntissuno Senhor Presidente. 

o signaulrio da presente, em nome 
propoocntc,_ ______ _______ ________ _ 

, declara concordar c-0m os temtoo n Eêlul de Chamamcn10 Público n• 002/2019. 
supramencionado e doo n:spc:ctivos anexos e documentos, que a mesma acatará integralmeme 

qualquer decisão que venha. a K1' lomllda pela Conússlo Técnica do PMI qwmto • 
qualliicaçio llpetlllS das proponentes que hajam atendido às coodí~ estabelecrldas e, 

dctnonslrem imcg,ru possibllidadé de execulllr o (s) objeto (s) previsto (s). 

O sigll(IW'io do prcsemt declilnl. uunbém, em nome da n:fcrida proponente, I01al 
concordância com a decl'llio que venha a ser tomada quanto a adjudicaçlo do objeto do pre,eote: 
Edital. 

Declara. ainda. paro todos os fins de direito a inexisteDcia de faros supcrveoicntc,1, 
impcdítívoo de qwtlificaçllo ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do, 
Artigo 32, pmágrafo '1!' e Artigo 9i <ia Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

,usl,natura do nspomvel 

ESTA.DO 00 PIAUI 
PREFEmJRA MUNICIPAL DE JAIOOS 
CNPJ: 08.553.782/0001-00 
PRAÇA ÃNGHO BORGES LEAL, SIN" - C•EP: 84.!!i7S-000 
JAICÔS · PI • 

Portaria. n" ..J..!2:.12019 ;Jaicõs-,PI, or de Junho de 2019 

O Prefeito Municipal de Jaicóa-PI, OGILVAN DA SILVA OLIVSAA, no uso 

de suas atribuições legais inaculpidaa no artigo 51, incl&O li, de Lei Orgãnk:a do 

'Munlclpio, e com base na Lei nº 750 de 28 -.gosto de 1998, com alterações 

1poatariorea, em es,peclal pela Lei Complementar Munlclpel nº 05/2017, de 22 de 

Dezembro de 2017, reaohle: 

Art. 1• - Nomear LUCICLEIDE DA SILVA BISPO, RG Nº 3 082 351 

SSP/PI, CPF 022.771 .523..:31 , para exercer o cargo de Coorr:Hmaçtfo r:lfJ 

Programas e Projetos - GE Ili, na SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE. 

ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Art. 2" - A pn,eenta Porteria entrará em vigor na date de sua 1publlcaçAo. 

Registre-se. publiq~ e cumpra-se. 

tl~ ~Dz:t~ rr Ogi~an dÍÍsttvâÔliveira 
Prefeito M.unlclpal 

CPF: 269.924.238-19 

ESTAOO 00 PIAUÍ 
PIU!PBTJtlllA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 

DECRETO ,r 1lll2019 L.andrl W.. - PI, 18 de Junho de 2019 

DECRETA: 

O Prwfelto MunlGlpall de Landrl Salw-PI 
no uao du llb1buiçoe. l agal■ que lhe 
~. Lei Olglnlca llunlelpal: 

Alt. 1•. Fica decntt■do Ponta F■clllltallvo no d ia 21 de junho de 2019 em 

todo o terrttõno munldpel, dllvido u cocnemoraçõell ■iuaiva ao dia 20 de Junl'lO ( feriado 

de~ Chrisll); 

P■ngl'IIIO llnlco. Exceluam-ee do dlapoa1o r.ste artigo, oa óirgloa 

enc:amigadoe doa ..vi,,o. bMico9 • coletMdadll, •• 89ÕN IIOltadu • Saúde tlm 

Regime de PlantAo 2-t (lli'nte e quatro) l'lOraa, e, alnde, aqual• doa qual■ poUlll1'I derivar 

ou comprornelar obrlgaç,llea ~i• aAUnidaa ~ .Muníclpalldade. 

Art. :zo O preeente Dllcreto entra em vigor na oate de eua publlcaçao, 

~-cllapoaiçõN em c:ontratlo. 

O■b1n■te do Prefeito Municipel de Lanà1 Saiu-PI, aos dezoito d lea do rnb da 
)Jrno da dois ml.l • dllmnOYe. 


